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PROflISSTOIÜârS aRUESÀ!IÀ.rS E

AGRÍCI'LTORES Z-25 DE PA&;ATPABA, E

oÁ ournes PRol ,,fucÍAs,,

O Püesidênte da Cânara Muaicipal de Vereadores do

Muaicípio de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou por Ul{ÃlilIl.Í[DâDE o seguinte Pro j eto
de Lei:

Art.1o- Dispõe sobre a declaração de util-idade
pública municipal a co1ônia de pescadores profissionais
artesanais e agricullores Z-25 de Paraipaba, e dá outras
providênc i a s

Art.2o- Esta Lêi entrará em vigor na data de sua

publ icaçào.

SaIa das Sessões, em 04 de abril de 2024.
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MENSAG EM DA PREFEITA N' 14l2024

REf. PROJETO DE rEt 
't 

UNtCtpALNo 14/2024, DE t4 DE MARçO DE 2024.

ExcelenlÍssimo Senhor Presidenle,
llusiríssimos Senhores VeÍeodores.

Tenho o honro de dirigír-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Projeto de
Lei que ocomponho o Mensogem, de relevonie interesse público, que "DecroÍo como
dê urÍrrdode público mvnicipoí o Colônio dê PêscodoÍês Profssionois ÁÍlêsonois ê
Aqulcultores l.-25 de Porcipobo".

A presente proposituro dispÕe sobre o dêcloroçôo de utilidode público do
Colônio de Pescodorês Profissionois Artesonois e Aquiculiores Z-25 de Poroipobo-CE,
inscrito no CNPJ n" 02.867.988/0001-l ó, com sede no municÍpio de Poroipobo, pessoo
jurídico de direito privodo, consÍituído no formo de sociedode civil, sem fins lucrotivos,
tem por finolidode orientor e tronsmitir oos seus ossociodos os determinoções e
rêsoluÇôês do MPA Ministério dq Pesco e Aquiculturo, do IBAMA, do Direlorio dos Portos
e Costos, do Morinho; do Fedêroçõo dos Pescodores e do Confederoçõo Nocionol dos
Pescodores. Bem como dêfender e promovêr os riquezos culturois e os conhecimentos
dos comunidodes pesqueiros, e tombém os dkeitos dos populoÇões trodicionois do setor
do pesco.

lmportonte consignor oindo, que o Colônlo de PescodoÍes e Aquicullores Z 25
de Rosório Oeste-MT, inscrito no CNPJ n' 02.8ó7.988/0001-l ó, otende oos requisilos poro
o decloraçõo de utilidode públicq ê dó ouÍros providêncios. Portonto, resto cloro e
noiório o brilhonte trobolho sociol e culturol proticodo pelo Colônio de Pescodores e
Aquicultores Z-25. Dionte do exposto, entendemos como de fundomentol imporlôncio
o presente proposiÇõo. Submeto oos nobrês Pores o projeio de lei opresêntodo, poro
onólise e oprovoçõo.

Cerlo de que os ilustres mêmbros desso Colendo Coso Legislotivo hoverôo de
conferir o necessório opoio o êsto propôsituro. solicito o Vosso Excelêncio emprestor o
volioso coloboroçõo no encominhomento deste Projeto de Lei, dodo o relevonÍe
inieresse público, renovondo protestos de estimo e consideroÇõo.

PAçO DO PODER EXECI'TIVO MUNICIPAI. DE PARAIPABA - ESTADO DO CEARÁ
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PROJEIO DE tEl MUNICIPALNo 1412024, DE 14 DE MARçO DE 2024.

"Decloro como de utitidade público munlcipol o
Corônio de PêscodoÍes Profissíonois Ádesonois ê
ÁquicurfoÍês L-25 de Po/Ídlpobo".

A PREFEITA DE PARAIPABA, no uso de suos otribuiÇÕês legoís conferidos pelo Art.

40, inciso l, olíneo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipqbo, opresento ô seguinte

Proieto de Lei o esto probo Coso Legislotivo:

Arl. 2o. Cessorôo os efeitos do decloroçôo de Utilidode Público, concedidos à
entidode, quondo:

| - deixor de cumprir dos determinoções exigidos êm lei;

ll - substituir os fins estotutórios ou negor-se o prestor serviços nestes compreendidos ou
quondo solicitodos pelo municipolidode, solvo este último poriusto motivo;

lll - olteror o denominoÇÕo e, dentro do prozo de 90 (novento) dios, conlodos do
overboçôo no Registro Público, nõo comunicor o oconêncio à Cômoro Municipol poro
tornor-se objeto de novo lei;

Art.3". Esto lei enlro em vigor no doto do suo publicoçôo.

PAçO DO PODÊR EXECI'TIVO MUNICIPAI. DE PARAIPABA - ESÍADO DO CEAú
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AÉ. 1". O Município de Poroipobo, Estodo do Ceoró, decloro de utilidÕde público

o êntidodê denominodo "Colônio de Pescodorês Profissionois Artesonois e Aquicultores

Z-25", com sede e foro neste Município, inscrito no CNPJ sob n". 02.8ó7.988/000I -l ó, nos

termos do Lêi Municipql.
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